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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE BUSQUE JUNTO A SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA CRIAÇÃO DE UMA BASE COMUNITÁRIA NO ALTO DA BOA VISTA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que busque junto a Secretaria Estadual de Segurança Pública, tomar as devidas providências para criação de uma Base Comunitária no Alto da Boa Vista.
JUSTIFICATIVA:
Fazendo uso da proposição de indicação, que visa prioritariamente sugerir à administração pública a adoção de medidas de interesse público, venho solicitar a criação de uma base comunitária no Alto da Boa Vista no antigo posto policial, para que a Comunidade possa receber a segurança necessária, pois está ocorrendo diversos crimes na região, gerando insegurança e medo a população local, e sabendo que é um bairro muito afastado do centro da cidade e na necessidade da presença policial em urgência a demora em que se chegue no local é longa e com a criação de uma base comunitária nesta região não só irá beneficiar o bairro mas toda aquela região, e diante disto faz se o pedido e segue em anexo o Ofício nº 014/Adm. Sist/CR VII/2013, especificando as exigências necessárias para a implantação do mesmo.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao vigésimo primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.                                                                          
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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